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dE 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

 

PMBS/PR 

N° _______ 

__________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO  

Estado do Paraná 

CNPJ 75.771.261/0001-04 
Praça Paraná, 77 – Fone/Fax (43) 3442-1460 – CEP 86.940-000 

E-mail: licitacao@bomsucesso.pr.gov.br  
 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO E A 
EMPRESA KAYNAN H. RAMOS SUPERMERCADO - ME, 
DERIVADO DO PREGÃO N° 20/2024. 

 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ 

sob nº 75.771.261/0001-04, com sede na Praça Paraná, nº 77, em Bom Sucesso, Estado do 

Paraná, neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora ROSANA FERREIRA LOPES, 
brasileira, solteira, portadora da R.G. nº 7.766.734-2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 

045.170.479-70, denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa KAYNAN H. RAMOS 
SUPERMERCADO – ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 24.133.490/0001-

62, com sede na Avenida Julio Alves Machado nº 100, em Bom Sucesso, Estado do Paraná, neste 

ato representada pelo Sr. KAYNAN HENRIQUE RAMOS, portador do R.G. nº 12.476.250-2 SSP/PR e 

inscrito no CPF/MF nº 081.143.349-83 a seguir denominada CONTRATADA, considerando a 

solicitação constante nos autos, e o conteúdo do processo de Pregão Eletrônico n° 20/2024, 

celebram o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ALTERAÇÃO 
QUANTITATIVA DO OBJETO, de comum acordo, com fundamento na Lei 14.133/2021, tendo em 

vista o que consta no processo administrativo nº 38/2024, que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes:  
 

FUNDAMENTOS DO ADITIVO 
 

O presente termo aditivo decorre de autorização do Setor de Administração, com fundamento 

legal no Art. 124, inciso I, alínea b, da Lei nº 14.133/2021. Constitui(em) objeto(s)do presente 

Termo Aditivo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E DO TERMO ADITIVO 
 

1.1 – O objeto do contrato trata de (objeto da licitação). 

 

1.2 - Através deste Termo Aditivo fica acertado entre as partes o REDIMENSIONAMENTO DO 

OBJETO equivalente ao aumento de 25% do valor inicial do contrato, com fundamento no art. 

124, inciso I, “b”, da Lei 14.133/2021 e no edital de Pregão Eletrônico n° 20/2024, referente aos 

quantitativos e valores descritos na tabela abaixo, conforme indicado no parecer técnico contábil 

(fl. 72), com efeitos a partir da assinatura do termo aditivo. 

 

11

Bom Sucesso, Quarta-Feira, 30 de Abril de 2025Bom Sucesso, Quarta-Feira, 30 de Abril de 2025 Edição Nº: 1412Edição Nº: 1412

EDIÇÃO EXTRAEDIÇÃO EXTRA



 

  
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

 

PMBS/PR 

N° _______ 

__________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO  

Estado do Paraná 

CNPJ 75.771.261/0001-04 
Praça Paraná, 77 – Fone/Fax (43) 3442-1460 – CEP 86.940-000 

E-mail: licitacao@bomsucesso.pr.gov.br  
 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 
 

2.1  - Após a implementação do acréscimo previsto na Cláusula Primeira do presente Termo 

Aditivo, o valor atualizado do contrato passará a vigorar na quantia de R$ 987.171,75. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
 

2.1  - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato em 90 dias, ou seja, até 24/09/2025. 

 

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO 

 

3.1  - Permanecem em vigor as demais cláusulas do CONTRATO, que não foram pelo presente 

Termo Aditivo expressamente alteradas. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

 

4.1  - O presente Termo Aditivo terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município e 

no Portal Nacional de Contratações, como condição de sua eficácia, nos termos do art. 94 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente instrumento, de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes contratantes. 

 

Bom Sucesso - PR, 30 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

_________________________ ______________________________ 

    ROSANA FERREIRA LOPES                                                            KAYNAN H. RAMOS SUPERMERCADO 
          Prefeita Municipal                                                                                CNPJ: 24.133.490/0001-62 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 53/2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO E A 
EMPRESA MARTA MOIA GASPARELO - ME, DERIVADO DO 
PREGÃO N° 20/2024. 

 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ 

sob nº 75.771.261/0001-04, com sede na Praça Paraná, nº 77, em Bom Sucesso, Estado do 

Paraná, neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora ROSANA FERREIRA LOPES, 
brasileira, solteira, portadora da R.G. nº 7.766.734-2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 

045.170.479-70, denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MARIA MOIA 
GASPARELO – ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 34.727.224/0001-11, 

com sede na Avenida Júlio Alves Machado nº 394, em Bom Sucesso, Estado do Paraná, neste ato 

representada pelo Sra. MARIA MOIA GASPARELO, portadora do R.G. nº 9.070.834-1 SSP/PR e 

inscrito no CPF/MF nº 055.313.289-07 a seguir denominada CONTRATADA, considerando a 

solicitação constante nos autos, e o conteúdo do processo de Pregão Eletrônico n° 20/2024, 

celebram o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ALTERAÇÃO 
QUANTITATIVA DO OBJETO, de comum acordo, com fundamento na Lei 14.133/2021, tendo em 

vista o que consta no processo administrativo nº 38/2024, que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes:  

 

FUNDAMENTOS DO ADITIVO 
 

O presente termo aditivo decorre de autorização do Setor de Administração, com fundamento 

legal no Art. 124, inciso I, alínea b, da Lei nº 14.133/2021. Constitui(em) objeto(s)do presente 

Termo Aditivo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E DO TERMO ADITIVO 
 

1.1 – O objeto do contrato trata de (objeto da licitação). 

 

1.2 - Através deste Termo Aditivo fica acertado entre as partes o REDIMENSIONAMENTO DO 

OBJETO equivalente ao aumento de 25% do valor inicial do contrato, com fundamento no art. 

124, inciso I, “b”, da Lei 14.133/2021 e no edital de Pregão Eletrônico n° 20/2024, referente aos 

quantitativos e valores descritos na tabela abaixo, conforme indicado no parecer técnico contábil 

(fl. 72), com efeitos a partir da assinatura do termo aditivo. 

 

33

Bom Sucesso, Quarta-Feira, 30 de Abril de 2025Bom Sucesso, Quarta-Feira, 30 de Abril de 2025 Edição Nº: 1412Edição Nº: 1412



 

  
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

 

PMBS/PR 

N° _______ 

__________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO  

Estado do Paraná 

CNPJ 75.771.261/0001-04 
Praça Paraná, 77 – Fone/Fax (43) 3442-1460 – CEP 86.940-000 

E-mail: licitacao@bomsucesso.pr.gov.br  
 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 
 

2.1  - Após a implementação do acréscimo previsto na Cláusula Primeira do presente Termo 

Aditivo, o valor atualizado do contrato passará a vigorar na quantia de R$ 958.606,09. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
 

2.1  - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato em 90 dias, ou seja, até 24/09/2025. 

 

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO 

 

3.1  - Permanecem em vigor as demais cláusulas do CONTRATO, que não foram pelo presente 

Termo Aditivo expressamente alteradas. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

 

4.1  - O presente Termo Aditivo terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município e 

no Portal Nacional de Contratações, como condição de sua eficácia, nos termos do art. 94 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente instrumento, de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes contratantes. 

 

Bom Sucesso - PR, 30 de abril de 2025. 

 

_________________________ ______________________________ 

    ROSANA FERREIRA LOPES                                                                      MARIA MOIA GASPARELO 
          Prefeita Municipal                                                                                CNPJ: 34.727.224/0001-11 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 58/2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO E A 
EMPRESA KAYNAN H. RAMOS SUPERMERCADO - ME, 
DERIVADO DO PREGÃO N° 25/2024. 

 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ 

sob nº 75.771.261/0001-04, com sede na Praça Paraná, nº 77, em Bom Sucesso, Estado do 

Paraná, neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora ROSANA FERREIRA LOPES, 
brasileira, solteira, portadora da R.G. nº 7.766.734-2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 

045.170.479-70, denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa KAYNAN H. RAMOS 
SUPERMERCADO – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 24.133.490/0001-

62, com sede na Avenida Júlio Alves Machado nº 100, em Bom Sucesso, Estado do Paraná, neste 

ato representada pelo Sr. KAYNAN HENRIQUE RAMOS, portador do R.G. nº 12.476.250-2 SSP/PR e 

inscrito no CPF/MF nº 081.143.349-83 a seguir denominada CONTRATADA, considerando a 

solicitação constante nos autos, e o conteúdo do processo de Pregão Eletrônico n° 25/2024, 

celebram o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ALTERAÇÃO 
QUANTITATIVA DO OBJETO, de comum acordo, com fundamento na Lei 14.133/2021, tendo em 

vista o que consta no processo administrativo nº 52/2024, que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes:  

 

FUNDAMENTOS DO ADITIVO 
 

O presente termo aditivo decorre de autorização do Setor de Administração, com fundamento 

legal no Art. 124, inciso I, alínea b, da Lei nº 14.133/2021. Constitui(em) objeto(s)do presente 

Termo Aditivo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E DO TERMO ADITIVO 
 

1.1 – O objeto do contrato trata de (objeto da licitação). 

 

1.2 - Através deste Termo Aditivo fica acertado entre as partes o REDIMENSIONAMENTO DO 

OBJETO equivalente ao aumento de 25% do valor inicial do contrato, com fundamento no art. 

124, inciso I, “b”, da Lei 14.133/2021 e no edital de Pregão Eletrônico n° 25/2024, referente aos 

quantitativos e valores descritos na tabela abaixo, conforme indicado no parecer técnico contábil 

(fl. 72), com efeitos a partir da assinatura do termo aditivo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 
 

2.1  - Após a implementação do acréscimo previsto na Cláusula Primeira do presente Termo 

Aditivo, o valor atualizado do contrato passará a vigorar na quantia de R$ 334.445,47. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
 

2.1  - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato em 30 dias, ou seja, até 16/09/2025. 

 

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO 

 

3.1  - Permanecem em vigor as demais cláusulas do CONTRATO, que não foram pelo presente 

Termo Aditivo expressamente alteradas. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

 

4.1  - O presente Termo Aditivo terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município e 

no Portal Nacional de Contratações, como condição de sua eficácia, nos termos do art. 94 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente instrumento, de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes contratantes. 

 

Bom Sucesso - PR, 30 de abril de 2025. 

 

 

 

 

_________________________ ______________________________ 

    ROSANA FERREIRA LOPES                                                            KAYNAN H. RAMOS SUPERMERCADO 
          Prefeita Municipal                                                                                CNPJ: 24.133.490/0001-62 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 60/2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO E A 
EMPRESA MSU NEGOCIOS E ACESSORIA SOLUÇÕES 
EMPREENDIMENTOS LTDA, DERIVADO DO PREGÃO N° 
25/2024. 

 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ 

sob nº 75.771.261/0001-04, com sede na Praça Paraná, nº 77, em Bom Sucesso, Estado do 

Paraná, neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora ROSANA FERREIRA LOPES, 
brasileira, solteira, portadora da R.G. nº 7.766.734-2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 

045.170.479-70, denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MSU NEGOCIOS E 
ACESSORIA SOLUÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 26.904.857/0001-20, com sede na Rua Araguari nº 58, em Bom Sucesso, Estado do 

Paraná, neste ato representada pelo Sra. MARIA RAMOS DA SILVA , portadora do R.G. nº 

12.805.035-3 e inscrita no CPF/MF nº 200.570.308-71 a seguir denominada CONTRATADA, 

considerando a solicitação constante nos autos, e o conteúdo do processo de Pregão Eletrônico n° 

25/2024, celebram o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ALTERAÇÃO 
QUANTITATIVA DO OBJETO, de comum acordo, com fundamento na Lei 14.133/2021, tendo em 

vista o que consta no processo administrativo nº 52/2024, que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes:  

 

FUNDAMENTOS DO ADITIVO 
 

O presente termo aditivo decorre de autorização do Setor de Administração, com fundamento 

legal no Art. 124, inciso I, alínea b, da Lei nº 14.133/2021. Constitui(em) objeto(s)do presente 

Termo Aditivo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E DO TERMO ADITIVO 
 

1.1 – O objeto do contrato trata de (objeto da licitação). 

 

1.2 - Através deste Termo Aditivo fica acertado entre as partes o REDIMENSIONAMENTO DO 

OBJETO equivalente ao aumento de 25% do valor inicial do contrato, com fundamento no art. 

124, inciso I, “b”, da Lei 14.133/2021 e no edital de Pregão Eletrônico n° 25/2024, referente aos 

quantitativos e valores descritos na tabela abaixo, conforme indicado no parecer técnico contábil 

(fl. 72), com efeitos a partir da assinatura do termo aditivo. 

 

 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 
 

2.1  - Após a implementação do acréscimo previsto na Cláusula Primeira do presente Termo 

Aditivo, o valor atualizado do contrato passará a vigorar na quantia de R$ 7.531,25. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
 

2.1  - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato em 30 dias, ou seja, até 16/09/2025. 

 

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO 

 

3.1  - Permanecem em vigor as demais cláusulas do CONTRATO, que não foram pelo presente 

Termo Aditivo expressamente alteradas. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

 

4.1  - O presente Termo Aditivo terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município e 

no Portal Nacional de Contratações, como condição de sua eficácia, nos termos do art. 94 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente instrumento, de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes contratantes. 

 

Bom Sucesso - PR, 30 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

_________________________ ______________________________ 

    ROSANA FERREIRA LOPES                                                                      MARIA RAMOS DA SILVA 
          Prefeita Municipal                                                                                CNPJ: 26.904.857/0001-20 
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 59/2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO E A 
EMPRESA MARTA MOIA GASPARELO - ME, DERIVADO DO 
PREGÃO N° 25/2024. 

 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ 

sob nº 75.771.261/0001-04, com sede na Praça Paraná, nº 77, em Bom Sucesso, Estado do 

Paraná, neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora ROSANA FERREIRA LOPES, 
brasileira, solteira, portadora da R.G. nº 7.766.734-2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 

045.170.479-70, denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MARIA MOIA 
GASPARELO – ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 34.727.224/0001-11, 

com sede na Avenida Júlio Alves Machado nº 394, em Bom Sucesso, Estado do Paraná, neste ato 

representada pelo Sra. MARIA MOIA GASPARELO, portadora do R.G. nº 9.070.834-1 SSP/PR e 

inscrito no CPF/MF nº 055.313.289-07 a seguir denominada CONTRATADA, considerando a 

solicitação constante nos autos, e o conteúdo do processo de Pregão Eletrônico n° 25/2024, 

celebram o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ALTERAÇÃO 
QUANTITATIVA DO OBJETO, de comum acordo, com fundamento na Lei 14.133/2021, tendo em 

vista o que consta no processo administrativo nº 52/2024, que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes:  

 

FUNDAMENTOS DO ADITIVO 
 

O presente termo aditivo decorre de autorização do Setor de Administração, com fundamento 

legal no Art. 124, inciso I, alínea b, da Lei nº 14.133/2021. Constitui(em) objeto(s)do presente 

Termo Aditivo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E DO TERMO ADITIVO 
 

1.1 – O objeto do contrato trata de (objeto da licitação). 

 

1.2 - Através deste Termo Aditivo fica acertado entre as partes o REDIMENSIONAMENTO DO 

OBJETO equivalente ao aumento de 25% do valor inicial do contrato, com fundamento no art. 

124, inciso I, “b”, da Lei 14.133/2021 e no edital de Pregão Eletrônico n° 25/2024, referente aos 

quantitativos e valores descritos na tabela abaixo, conforme indicado no parecer técnico contábil 

(fl. 72), com efeitos a partir da assinatura do termo aditivo. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

 

PMBS/PR 

N° _______ 

__________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO  

Estado do Paraná 

CNPJ 75.771.261/0001-04 
Praça Paraná, 77 – Fone/Fax (43) 3442-1460 – CEP 86.940-000 

E-mail: licitacao@bomsucesso.pr.gov.br  
 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 
 

2.1  - Após a implementação do acréscimo previsto na Cláusula Primeira do presente Termo 

Aditivo, o valor atualizado do contrato passará a vigorar na quantia de R$ 375.516,81. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
 

2.1  - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato em 30 dias, ou seja, até 16/09/2025. 

 

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO 

 

3.1  - Permanecem em vigor as demais cláusulas do CONTRATO, que não foram pelo presente 

Termo Aditivo expressamente alteradas. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

 

4.1  - O presente Termo Aditivo terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município e 

no Portal Nacional de Contratações, como condição de sua eficácia, nos termos do art. 94 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente instrumento, de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes contratantes. 

 

Bom Sucesso - PR, 30 de abril de 2025. 

 

 

 

 

_________________________ ______________________________ 

    ROSANA FERREIRA LOPES                                                                      MARIA MOIA GASPARELO 
          Prefeita Municipal                                                                                CNPJ: 34.727.224/0001-11 
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dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2025
Processo Adm: Nº 013/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, PARA A MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO – PR

Empresas vencedoras valor total: R$ 51.128,80 (cinquenta e um mil e cento e vinte e oito reais e oitenta centavos): JA CAMPITELLI LTDA (59400066000111) com os lotes: 2, 3,
4, 5, 6 no valor total de R$ 43.706,80 (quarenta e três mil e setecentos e seis reais e oitenta centavos). MICROFORT INFORMÁTICA LTDA (24675507000103) com os lotes: 1 no
valor total de R$ 7.422,00 (sete mil e quatrocentos e vinte e dois reais).

A autoridade municipal do órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO – PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) LEI 14.133, e suas alterações,
resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

BOM SUCESSO (PR), quarta-feira, 30 de abril de 2025

ROSANA FERREIRA LOPES
AUTORIDADE COMPETENTE
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